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AUTÓGRAFO N° 21/02 

PROJETO DE LEI N° 40/02 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria da Mesa Executiva. 

Art. 10  - Concede reajuste salarial de 11,11% (onze virgula onze por 
cento), a partir de 01 de abril de 2002. aos funcionários ocupantes de Cargos de 
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Apucarana. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrári 
vigor a partir de 01 de abril • 2002. 
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das sessões, 29 de abri se 002. 
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SUMULA Concede reajuste salarial conforme 
especifica, e da outras providências 
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